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PROJETO DE LEI N2 130/96

O presente projeto de lei, de autoria do nobre •Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho, visa oficializar e denominar Gui-

da Calai o Parque Municipal das Bicicletas, localizado em área do

40 Centro Educacional e Esportivo Mané Garrincha, entre a Alameda dos

Iráes, Avenida Ibirapuera e Avenida Indianópolis, no distrito de

Moema.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto

as despesas para sua execução correrão por conta de . dotaç5es orça--

mentárias próprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 13 de agos-

to de 1996.
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